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MOCÃO Nº ______/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente,


Requeiro a Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário desta e. Casa e cumpridos os trâmites regimentais, seja enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO à Gerente de Negócios da Agência SICOOB – 3175, PA 65 – José de Andrade Fernandino, no Bairro Nova Cidade em Sete Lagoas – MG, Adriana Teixeira Cruz Vieira, pela organização do Projeto Hortas Comunitárias da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, sendo constituído como um programa social.

JUSTIFICATIVA

O Projeto Hortas Comunitárias da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, criado em 1982, constitui um programa social, que se tornou referência nacional como ação do bem sucedida de Política Pública, além de ser considerado um projeto sustentável, por garantir renda e ocupação para cerca de 320 famílias, o que beneficia, de forma indireta, a 2.500 beneficiários.
Esse projeto encontra-se ativos nos bairros: Nova Cidade, JK, Montreal/Canadá (estão em áreas de servidão da Cemig, debaixo das linhas de transmissão de energia) e Cidade de Deus, Vapabuçú, Bernardo Valadares e Barreiro (essas áreas, antes ociosas, passaram a produzir variados tipos de verduras e legumes). 
A finalidade desse projeto é contribuir com a divulgação do trabalho desenvolvido pelos produtores nas hortas comunitárias, além de promover a capacitação desses produtores na gestão do seu trabalho, sendo que o bairro Nova Cidade servirá de Projeto Piloto.
Diante disso, vale ressaltar que, a comercialização, dos produtos das hortas comunitárias, é livre, sendo que cada produtor busca os seus clientes, que pode ser na própria horta, pequenos comércios, entre produtores, feiras e em programas desenvolvidos por eles fomentadores da agricultura familiar. 
Faz-se necessário, portanto, externalizar a importância de promover o Projeto Hortas Comunitárias nas mídias sociais para o conhecimento da população, bem como, reforçar o relacionamento dos trabalhadores das hortas com a EMATER, além de uma oferta de cursos e treinamentos sobre gestão e educação financeira com a SEBRAE, elaboração de um material de identificação para os trabalhadores e auxílio aos produtores, por meio do setor de fertilizantes dos solos, que realizará análise do solo com a UFSJ.






Sala das Sessões de Sete Lagoas, 08 de julho de 2022.



_____________________
CAIO VALACE
Vereador
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